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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO [ - PROPOSTA DE PREçOS (MODELO)

couconRÊncn etetRoulcA No 00312025.

sEssÃo púeucn: fi n ot2o25, AS 9: oo(HoRAS) HoRAS.
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.Dorta&lecomoraspublicas.com.br

TDENT|FTCAÇÃo DA PRoPoNENTE

AEMPRESA DECLARAQUE:
1) EsTÃo INCLUSAS No VALoR coTADo ToDAS AS DESPESAS CoM MÂo

DE OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS,
SoCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIoS E coMERcIAIS E, AINDA, oS
GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM
EMBALAGENS ADEOUADAS.

2) VALIDADE DA PROPO§rA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3) pRAzo DE tNrclo DE FoRNEctMENTo/ExEcuÇÃo Dos sERVrÇos DE

ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I)
DO EDITAL DESSE PROCESSO.
4) ouE NÁo |NCIDE NAs VEDAÇóES pREVtsrAS NA LEt No 14.13312021.

LOCAL E DATA

NOME FANTASIA:
RAZÂO SOC]AL
CNPJ:
INSC. EST.:
oPTANTE pelo sruples? slit ( ) NÃo ( )
ENDEREÇO:
BAIRRO:
CEP: E.MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:
NO DA AGÊNCIA:

UND
QUA
NT,

MARC
N
iioDE
LO

VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

I

TOTAL POR EXTENSO:

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 993/.5-000 - TIO HUGO - RS

CIDADE:

ITE
It DEScRIçÃO

VALOR GLOBAL REF.
REFORM TELHADO
CASAMORTUÁRA.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cARIMBo DA EMPRESA/ASSINATURA Do RESPoNSÁVEL

OBS. SERÃo DESCI.ASSI FIGADAS AS PRoPoSTAS QUE APRESENTAREM
corAÇóEs coNTENDo pREÇos ExcEsstvos, srrvrgóttcos, DE vALoR
zERo ou truexeouÍvers, NA FoRMA DA LEGtsLÂÇÃo EM vtooR, ou
AINDA, QUE OFEREçAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS
OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS
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PROJETOS

- PRoJETo eÁsrco- pLANTA BArxA

- PLANILHA oRçlmeNrÁRn

-CRONOGRÂiIA

- ITiEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO IV

Í'TODELO CONTRATO ADiIINISTRATIVO N' / 2025

conconRÊtcn elernoxtcA No o1nozs

Município de_-
CEP:_, neste ato representada por seu representante legal Sr

inscrito no Cadastro da Pessoa Física (CPF) sob o no_, portador da

Cédula de ldentidade (Cl) no doravante

denominada"CONTRATADA" têm entre si, como justo e acordado, o presente

instrumento de Contrato Administrativo, com base na Lei Federal no

14.13312021 ê suas alterações legais, o que mutuamente aceitam e

outorgam, mediante as cláusulas e condições conforme segue.

CLAUSULA PRliiElRÂ: DA FUNDAIUIENTAçÃO

í.1 O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela

CONTRATANTE através do Edital de Concorrência Eletrônica n" OO1|2O25,

conforme termos de homologação e de adjudicação, e se regerá pelas

cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal no

14.13312021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CÉ,P 99345-000 - TIO HUGO - RS
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Pelo presente instrumento particular, de um lado, o itUNtCíPlo DE TIO

HUGOTRS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o

número 04.207.638/0001-59, com sede na Rua Venezuela, 285, neste ato

representado pela Prefeita Municipal Sra. VALDUZE BACK VOLLMER,

brasileira, casada, Rua Avelino Silvério Schneider, 96, Progresso, nesta

cidade de Tio Hugo-RS, portador do CPF no 003.187.530-06, de ora em diante

denominado CONTRATANTE, e de outro, a empresa_, pessoa

jurídica, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o no

_, com sede_no _, Bairro_do

!a
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demais dispositivos legais aplicáveis.

CLAUSULA SEcUttlDA - DO OBJETO

2.I Constitui objeto do presente contrato a Contratação de mão-de-obra e

fornecimento de Materiais, para execuçâo, sob o regime de Empreitada Global,

o Projeto de Prevenção e Combate a lncêndio no Centro Municipal de

Desenvolvimento de Atividades Culturais, situado na Rua Prof. Jaqueline

Baugardt, no 88, Bairro progresso, neste Município, tudo conforme

esDecifi cacõês e condicõe s constantes no Edital e seus anexos

2.í. A presente contratação será em regime de empreitada por preco qlobal,

com o fornecimento dos materiais e da mão de obra necessários ao fiel

cumprimento do contrato.

2,2. Farâo parte integrantê do contrato as condições previstas no edital, nos

anexos e na proposta apresentada pela CONTRATADA.

2.3. Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar na mesma condiçáo

contratual os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários durante

a execução contratual, conforme determina a Lei Federal n.o 14.13312021.

GLAUSULA TERCETRA - DA EXECUçÃO DOS SERVrçOS E DA
QUALIDADE
3.í. Dos prezos:

3.í.í.4 Contratada terá o pÍazo de 3O(trinta) das execuçáo da obra. Devendo

a licitante através de seu responsável técnico, fazer seu próprio planejamento

(cronograma físico Íinanceiro), levando em conta a produtividade, observando

e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no Cronograma Físico Financeiro.

Este planejamento deverá mnsiderar a estralégia para cumprimento dos

prazos, levando em consideraçâo a possibilidade de ocorrência de chuvas, os

prazos dos fornecedores, dentre outros fatores intervenientes, sendo os

serviços executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme

os itens descritos na planilha orçamentária.

3.1.2.O contrato vigerá conforme previsto no cronograma físico Íinaneciro,

sem prejuízo do disposto nosArt. 105 eArt. 106 da Lei N' 14.í33/2021, tendo

como termo inicial do contrato a assin tura da Ordem de Servico/lnício da

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CÉP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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Obra.

4.1. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente, pelo

responsável por seu acompanhamento e Íiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da

comunicação escrita do contratado sobre a conclusão dos serviços (art. í40,

RUA VENEZUÊLA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-5167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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3.2. Da gestlio e Íiscalização do contrato:

3.2.1.0 acompanhamento e a Íiscalização do objeto serão exercidos por meio

de um Fiscal Técnico da Obra e um Fiscal Administrativo designados no

presente Contrato Administrativo pela CONTRATANTE, aos quais compete

acompanhar, Íiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto contratado,

bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que

surgirem, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas,

falhas, problemas ou defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência ao

contratado, prazo contratual e demais atos inerentes a execução do objeto

contratual;

3.2.2,Caberá aos fiscais atestar e encaminhar a Nota Fiscal, a ser entregue

pela CONTRATADA, para efeito de pagamento do mesmo. A CONTRATADA

emitirá a nota fiscal conforme Boletim de Medição emitido pelo fiscal, onde

constarão os serviços medidos por unidade de serviço conÍorme os itens

descritos na planilha orçamentária;

3.2.3. Os fiscais deveráo zelar para que durante toda a vigência do

contrato administrativo, para que a CONTRATADA mantenha todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

3.2.4. A atividade de fiscalizaçâo não resultará, tampouco, e em nenhuma

hipótese, em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes,

prepostos e/ou assistentes.

CLAUSULA QUARTA - DOS CRlTÉRloS DE ACEITABILIDADE DO

OBJETO PELO FISCAL E GESTOR DO CONTRATO ADIIINISTRATIVO:

RECEBIilIENTO PROVISORIO E DEFINITIVO
I
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l, "a'§ to da Lei Federal n.o 1413312021), e mediante a vistoria final da obra

pelo fiscal, com todos os laudos técnicos referentes aos ensaios entregues e

aprovados.

4.2. A CONTRATANTE deverá realizar inspeção minuciosa de todos os

serviços executados, por meio do fiscal técnico, acompanhados dos

proÍissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a

adequação dos serviços e constatar e relacionar revisões finais que se fizerem

necessários.

4.3. A CONTRATADA Íica obrigada a corrigil no todo ou em parte, o objeto

em que se veriÍicarem incorreções ou emdesacordo com as especificações

constantes no Projeto Básico, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou

única medição de serviços até que sejam corrigidas/refeitas/substituídas e

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da

aplicação depenalidades.

4.4. No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos

documentos da contratada, os Íiscais deverâo elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao

gestor do contrato.

4.5. Será realizada a análise dos relatórios e de toda a documentação

apresentada pela fiscalizaçâo e, caso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções.

4.6. A contratada será comunicada paÍa que emita a Nota Fiscal ou Fatura,

com o valor exato dimensionado pela fiscalização, com base no Boletim de

Medição, que será medido por unidade de sewiço ou instrumento

substituto.

4.7, O recebimento definitivo se dará em até 90 dias, contados do

recebimento provisório. Após a apresentaçáo da CND por parte da empresa,

o objeto será recebido definitivamente, mediante termo circunstanciado

lavrado por comissão designada pela autoridade competente, e assinado

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338'9167 - CEP 99345'000 'TIO HUGO - RS
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pelas partes, observado a rêparaÉo dos defeitos e inconeçôes que

porventura se apresentem no decorer do prazo em que a obra foi colocada

em funcionamento, após seu recebimento provisório (Art. 140, l. "b" § 30 da

Lei Federal n." 14133D021).

4.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não êxclui a

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais

em vigor (Lei n" 10.406, de2OO2}

4.9. Durante 05 (cinco) anos após o Recebimento Definitivo dos serviços e

obras, a Contratada responderá por sua qualidade e segurança nos termos do

Art.618 do Código Civil Brasileiro eArt. 12 da Lei n." 8078/90 do Código de

Proteção e Defesa do Consumidor, devendo efetuar a reparação de quaisquer

falhas, vícios, deÍeitos ou imperfeições que se apresentem nesse período,

independentemente de qualquer pagamento da Prefeitura Municipal.

CLAUSULA QUINTA- DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO

5,1. As medições de serviços, para efeito de pagamento, ocorreram em

conformidade regime de execuÉo contratual,onde os serviços serão medidos

e aprovados por unidade de serviço conforme os itens descritos na planilha

orçamentária, as quais devem ser agendadas previamente com o fiscal da obra

da CONTRATANTE. No dia marcado para a medição, o responsável técnico

da CONTRATADA deverá se fazer presente na obra, junto ao fiscal da obra. A

medição será oficializada através de Boletim de Medição, que deverá conter

os serviços e quantidades realizadas, atestadas pelo Fiscal Técnico de

Contrato e pelo Responsável Técnico da CONTRATADA.

5.2. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto

contratado o valor global de R$ sendo R$í)
( ) de material e R$ ( ) de mão de obra.

5.3. O pagamento será efêtuado após emissão de boletim de medição e

apresentação da Nota Fiscal detalhando o objeto fomecido, com o devido

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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recebimento e a aprovação do gestor e do fiscal, de acordo com o empenho,

por meio de depósito bancário.

5.4. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local

de fácil visualização, a indicação do presente Procêsso Licitatório

(Concorrência Eletrônica no O2l2O24), bem como dados bancário para

depósito, a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.

5.5. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções

previdenciárias, impostos e taxas permitidos na Lei.

5.6. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá

informar através de declaração ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN a ser

recolhido.

5.7. A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o

pagamento, tais como banco, agência, conta corrente da empresa,

5.8. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o valor de

rêtenção da prestação de serviços realizados para o llllunicípio de Tio

Hugo(RS), conforme disposto na lN FB n'1.23412012, a fim de viabilizar

o cumprimento do Decreto Municipal no 1.324 de 07 de Outubro de2022.

5.9. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o

órgão contratante atestar o recebimento do objeto solicitado.

5.í0. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, nos termos do art.91, §4o da Lei no

14.13312021, onde o fiscal e gestor serão os responsáveis pela verificação da

regularidade da contratada.

5.10.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da

despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado até que

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situaçáo, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como

emitida a ordem bancária para pagamento.

RUA VÉNEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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5.10.3. Não havendo regularizaçâo ou sendo a defesa considerada

improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela

fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários paragarantir o recebimento de

seus créditos.

5.í0.4. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as

medidas necessárias à rescisâo contratual nos autos do processo

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.10.5. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos

termos da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçáo,

por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário

favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CúUSULA SEXTA _ DO PRAzo PARA |Níclo E coNcLusÃo Dos
sERVrçOS

6.í. A GONTRATADA deverá iniciar os serviços num prazo máximo de 05

(cinco) dias após a emissâo da Ordem de Serviço/lnício e concluída num prazo

máximo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento da Ordem de

Serviço/lnício, podendo ser prorrogado conforme necessidade, devidamente

justiÍicado ê mediante acordo entrê as partes de acordo a Lei Federal no

14.133121 e alteraçÕes legais.

6.1.í.CONTRATADA, devidamente justiÍicado e aceite pela pelo Gestor e

Fiscal do presente contrato administrativo.

6.2. O contrato poderá ser prorrogado, desde que suficientemente iustiÍicado
pela CONTRATADA, e pelos fiscais do crntrato administrativo do Município.

6.3. No início da obra, a empresa deverá apresentar a ART/RRT de execuçáo
da obra.

6.4. Caso a CONTRATADA e seu responsável técnico possuam a Certidão

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - FonelFax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho

de Arquitetura e Urbanismo (CAU) fora do Estado do Rio Grande do Sul,

deverá apresentar o respectivo visto no Conselho Regional do RS, ou seja,

CREA ou CAU na assinatura do Ordem de Serviço/lnício.

5.5. A CONTRATANTE reconhece desde já que o presente Contrato poderá

ser rescindido antecipadamente, conforme facultam a Lei Federal no

14.13312021 , e suas alteraçÕes legais.

5.6 A CONTRATADA deverá apresentar, através de seu responsável técnico,

seu próprio planejamento (cronograma Íisico lÍnanceiro), levando em conta a
produtividade, obseryando e obedecendo, contudo, o prazo estipulado no

Cronograma Físico Financeiro deste órgão. Este planejamento deverá

considerar a estratégia para cumprimento dos prazos, levando em

consideraÉo a possibilidade de ocorrência de chuvas, os prazos dos

fornecedores, dentre outros fatores intervenientes. Sendo os serviços

executados medidos e aprovados por unidade de serviço conforme os itens

descritos na planilha orçamentária.

CúUSULA SÉTMA - Do REAJUSTAMENTo E REEQULÍBRIo

ECONÔMICO EIIi SENTIDO GERAL

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS
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7.1. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser

restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente, nos termos da

Lei Federal no14.13312021.

7.1.,,l.A CONTRATADA poderá solicitar reequilíbrio econômico-financeiro a

qualquer momento, desde que devidamente comprovado. O CONTRATANTE

fará análise da solicitaçâo de reequilíbrio, que implicará a revisão dos preços

para mais ou para menos, conforme o caso.

7.1.2, O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços

prévia no mercado, banco de dados, Índices ou tabelas oÍiciais e/ou outros

meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições

de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a

justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de
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deferir ou rejeitar o pedido.

7.2. Caso o prazo de execução do contrato ultrapasse 12 (doze) meses, os

preços poderão serâo reajustados pela variação do índice Nacional de Custo

da Construção (INCC) ou outro índice legal que vier a substituíJo, desde que

solicitado pela CONTRATADA. Esse reajuste considerará a data da

apresentaÉo da proposta comercial como início dacontagem do período dos

12 (doze) primeiros meses e afetará exclusivamente as etapas/parcelas da

obra cujo atrasonão decorra de culpa da CONTRATADA.

8.1. São obrigaçÕes da CONTRATANTE:

a) Solicitar a documentação exigida no contrato administrativo para emissão
da Ordem de lnício.

b) Acompanhar, controlar e fiscalizar o andamento da obra através dos
fiscais designados.

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta.

d)Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

e) NotiÍicar ou informar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de

eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-sê

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

f) Assegurar à contratada o recebimento do crédito decorrente do

adimplemento de suas obrigaçôes, através das medições realizadas.

S) Comunical com a antecedência razoável, qualquer alteração que

êventualmente poderá advir durante a execuçáodo contrato.

h) CientiÍicar o setor responsável para adoçáo das medidas cabíveis
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quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

i) Receber o objeto em conformidade com o especificado no instrumento

convocatório ou o indicado na proposta, firmado através dos Termos de

Recebimento.

j) lntervir na êxecução do Contrato, caso seja necessário, a fim de âssegurar

o seu Íiel cumprimento e a regularidade dos serviços prestados e das normas

pertinentes.

k) Ordenar as corrêções ou substituiçÕes que se fizerem necessárias para o
bom andamento do projeto.

l) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as builf', especificações

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e adítamentos,

relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notiÍicaçÕes

expedidas.

m) A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução

da presente conkataÉo, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

n)A ausência de previsão êxpressa neste item não exclui outras que estejam

dispostas no bojo do P§eto Básico, edital e contrato.

CúUSULA NoNA - DAS RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste

contrato administrativo e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,

ainda:

a) Executar os serviços conforme especificaçÕes contidas no Projeto Básico,

projetos, memoriais e demais documentos de sua proposta, com a alocação

dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais, além de fornecer e utilizar todos os recursos necessários ao

cumprimento do contrato administrativo.

b) Manter-se, durante todo o prazo de vigência contratual, compatibilidade

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TtO HUGO - RS
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com as obrigações porela assumidas, e todas as condiçôes de qualificação e

habilitação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

c) Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na

estrita observância da legislação pertinente emvigor.

d) Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente

a Prefeitura ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do

contrato, correndo às suas expensas os ressarcimentos e indenizaçôes

devidos.

e) Apresentar amostra dos materiais a serem utilizados na execução da

obra, antes da instalação para aceite do Fiscal Técnico e Gestor da Obra,

quando solicitado.

f) Comunicar imediatamente, por escrito, o Fiscal e Gestor do contrato

administrativo quâlquer anormalidade verificada, para gue sejam adotadas as

providências necessárias.

g)Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo

com os artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de 1990).

h)Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se

verificarem vícios, defeitos ou incoreções.

i) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir

imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos serviços

devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

j) Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem

executados, em conformidade com as normas e determinaÇões em vigor.

k) Obedecer às normas trabalhistas vigentês, contidas na Consolidação

das Leis do Trabalho (CLT), no que se refere à despesa da contratação com

vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na exêcução do futuro

contrato.

l) Fornecer aos trabalhadores os equipamentos de proteção individuais (EPls)

ffi
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e equipamentos de proteção coletiva (EPCs) pertinentes a cada tarefa, bem

como garantir que os seus funcionários e prestadores de serviços contratados

utilizem coretamente os mesmos. Os equipamentos de EPI devem estar em

conformidade com as especificaçôes da NR6.

m)Garantir as adequações necessárias solicitadas pelo Fiscal Técnico, até

que as mesmas se encontrem nos parâmetros exigidos pela licitação e

contrato.

n) Providenciar a imediata correção das deÍiciências, falhas ou

irregularidades constatadas pela Fiscalização referentes ao projeto e ao

cumprimento das demais obrigações assumidas.

o)Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos

de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho

à vontade das partes, e de impedimento de execuçâo por íato ou ato de

terceiro reconhecido pela contratante em documento contemporâneo a sua

ocorrência, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução,

total ou parcial, do objeto.

p)Aceitar todas as decisões, métodos de inspeção, verificação e controle,

obrigando-se a fomecer todos os dados, elementos e explicações que a

Fiscalização julgar necessário.

q)Assumir inteira responsabilidade pelas obrigaçôes fiscais e tributárias

decorrentes da execução do presentecontrato.

r) Cumprir os prazos estabelecidos no cronograma fÍsico-Iinanceiro, se

responsabilizando por qualquer custo que o Município venha ter caso o objeto

não cumpra o pÍazo estabelecido-

s)Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do
cumprimento do contrato.

t) Responsabilizar-se pela emissão de CNO (Cadastro Nacional de Obras) e

pelo cadastro no SPCO (Sistema de Comunicaçáo Prévio de Obra), essa

documentação deve ser apresentada no momento da assinatura do contrato.

GúSUSULA DÉcffiA _ coNTRoLÊ E FIScALIzAçÃo DA EXECUÇÃO
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10.1. Nos termos do Art. 1'17, da Lei no 14.13312021, será designado

representante para acompanhar e Íiscalizar a êntrega do objeto contratado,

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou

defeitos observados.

í0.2. O fiscal do contrato anotará em rêgistro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiorês, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou

providência que ultrapasse sua competência.

í0.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno da Administraçâo, que deverão

dirimir dúvidas e subsidiáio com informações relevantes para prevenir riscos

na execução contratual.

í0.5. O responsável pela fiscalização da obra será o Engenheiro Civil Jean

Berardi Manica, CREA-RS 133545.

í 0.6. O responsável pela fiscalização administrativa do contrato será a

servidora Ana Cristina Picoli, Fiscal Municipal.

í0,7. O Gestor do contrato será a Srta Raissa Doehring"

í0.8. O responsáveis técnicos pelo projeto sâo:

í0.9. Os Engenheiros Civis Camila Dapper e Jean Berardi Manica.

10.í0. O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações,

inspeções e diligências visando esclarecer quaisquer situaçõês relacionadas

ao fomecimento do objeto contratado, sendo obrigação da CONTRATADA

acolhê- las.

CúUSULA DÉCIMA PRIi,IEIRA - DA SUBCONTRATAçÃO

11.1. A CONTRÂTADA nâo poderá transferir a outrem, no todo ou em parte,

a responsabilidade pela prestação dos serviços ora contratados.

cúusULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs SANSÕES ADMINISTRATTVAS
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12.í. A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas
seguintes infraçôes:

I. dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que cEruse grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

lll. dar causa à inexecuçâo total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o ceÉame;

V. náo manter a proposta, safuo em deconência de fato superveniente
devidamente justÍficado;

Vl- não celebrar o contrato ou não entregar a docurnentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

Vll, ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

Vlll. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestiar declaração falsa durante a licitâção ou a execução do contrato;

lX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
Xll. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas previstas
nesta Lei as seguintes sanções:

l. advertência;

ll. multa;

ilL

tv.

impedimento de licitar e contratar;

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1. Na aplicação das sançÕes serão eonsiderados:

a natureza e a gravidade da infração cometida;

as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

12.2.

L

ll.

ilt.
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conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.2.2. A sançáo prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. í55 da Lei 14.13312021, quando não se justiÍicar a imposiçáo de

penalidade mais grave.

12.2.3, Asanção prevista no inciso ll do item 12.2, calculada na forma do

contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas

no art. 155 daLei 14.13312021.

12-2.4. A sanção prevista no inciso lll do item 12.2 deste contrato será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

ll, lll, lV V, Vl e Vll do caput do art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se

justiÍicar a imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta ê indireta da

Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque, pelo prazo de 3 (três) anos.

12.2.5, A sanção prevista no inciso lV do item '12.2. deste contrato será

aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do aít. 155 da Lei 14.13312021 , bem como pelas

infraçôes adminiskativas previstas nos incisos ll, lll, lV V Vl e Vll do caput do

referido artigo que justiÍiquem a imposição de penalidade mais grave que a

sanção referida no item 1'1.2.4, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.2.6, A sanção estabelecida no inciso lV do item í2.2 deste contrato será

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

l. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva
do prefeito municipal.

'12.2.1, As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 12.2 deste

contrato, poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso ll

do mesmo item.

12.2,8. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado,
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í3.1. A sanção de suspensão de participar de licitação ê contratar com o a

Administração Pública poderá ser tiambémaplicada, sem p§uízo das sanções

penais e civis, àqueles que:

13-í.í. Retardarem a execução da contralação;

13.1.2. Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração e;

t3.t.3. Fizerem declaração falsa ou comêterem fraude Íiscal.

í3,2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuizos ao

MUNICÍP|O DE 'tio Hugo/RS, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela

inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras

situações concretas que ensejarem a sanção.

í3.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim

exempliÍicativas, podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação

por analogia e de acordo com os termos da lei,

13.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou cumulativamentê, sêm prejuízo de outras medidas
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além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada

ou será cobrada judicialmente.

12-2.9. A aplicaçâo das san@es previstas no item 12.2 náo exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparaçâo integral do dano causado à

Administra@o Pública.

12.2.10. Na aplicação da sançâo prevista no inciso ll do ítem 12.2 deste

contrato, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.2.11. Aaplicação das sanções previstas nos incisos lll e lV do rlem 12.2

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, eontado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.
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cabíveis.

cúusulA DÉcilrA QUARTA - ol exluçÃo GoNTRATUAL

14.1. As hipóteses que constituem motivo para eÍinção contratual estão

elencadas no Art. 137 da Lei Federalno14.133D02í,quepoderãosedar,

após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

14.2. A extinção do contrato poderá também se dar:

l. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso

de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou

por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da

Administraçâo;

lll. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

cúusulA DÉCMA eurNTA - Do FUNDA]U|ENTo LEGAL

í 5.1 A presente contratação tem por fundamento legal o Edital de

Concorrência Eletrônica no 0312025 previsto na Lei Federal no 14.133D021 e

alterações legais.

CúUSULA DÉcMA sExTA _ DA DoTAçÃo oRÇAIf,ENTÁRA

16.1. Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se

encontram alocados no Orçamento Geral do Município e serão custeadas com

rêcursos Íinanceiros provenientes do Tesouro Municipal:

Orgão: 04 - Secretaria de Educaçâo, Esporte, Cultura e Lazer,

Atividade: '1 017 - Manutenção das Atividades do Depto de cultura e eventos

Rubrica: 3390300000000 - Material de Consumo

Rubrica: 3390390000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CúUSULA DÉCIMA sÉnMA - GARANTIA CoNTARTUAL
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17.í Nesta obra não será exigido garantia Contratual, tendo em vista que o

prazo de execução, será de 30 dias contar da assinatura do Contrato e Ordem

de início.

cúusuLA DÉcmAorAvA- DÀs DtspostÇÕEs FtNAts

í8.í Fica eleito o Foro da Comarca de Não Me Toque/RS, para solucionar

todas as questões oriundas deste Contrato, renunciando as partes a

qualquer outro por mais privilegiado que seja.

18.2 E por estarem às partes assim, justas e contratadas, assinam o

presente instrumento, perante duas testemunhas, para que produza seus

efeitos legais.

Tto HUGO/RS, _ DE D82025.

VALDUZE BACKVOLLMER
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ANEXO V. MODELO DE DEGLARAçÃO DE QUE SUA PROPOSTA
ECONOIIICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS
PARA ATENDIMENTO DOS DIREITO§ TRABALHISTAS ( §íO ART 63
DA LEI í4.í33/202í)

CONGORRÊNC|A ELETRÔNrcA N' OO3/2025.

(TDENT|FTCAçÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LTCTTANTE),

COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITU|DO DE
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO
DrsPosro No EDTTALDE LTCTTAÇÃO:

A) SUA PROPOSTA ECONÔM|CA COMPREENDEA INTEGRALIDADE
DOS CUSTOS PARAATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS
ASSEGURADOS NA CONSTITUTÇÃO FEDERAL, NAS LEIS
TRABALHISTAS, NAS NORMAS INFRALEGAIS, NAS CONVENÇÓES
COLETIVAS DE TRABALHO E NOS TERMOS DEAJUSTAMENTO DE
CONDUTA VIGENTES NA DATA DE ENTREGA DAS PROPOSTAS.

B) OUE ESTA PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO
DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETEM PLENOS PODERES E
TNFORMAÇÔES PARA FrRMA-LA.

, ..... DE.......... DE 20*-.

REPRESENTANTE LEGAL
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cor.rcoRnÊuctl ELETRôNICA No og2l2o25, DECLARA, soB AS
pENAS DA LEt, EM ESpECTAL o ART. 299 Do cóotco pENAL

BRASILEIRO, QUE:
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ANEXO Vr - rbrODELO DECLARAçÃO DO PORTE DA EMPRESA
(TIICROEMPRESAOU ETTIPRESA DE PEQUENO PORTE}

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" OO3'2025.

TNOME DA EMPRESA], TOUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S,A,
ETC ), ENDEREÇO COMPLETO, TNSCRTTA NO CNPJ SOB O No [XXXX],
NESTEATO REPRESENTADA PELO ICARGO] [NOME DO REPRESENTANTÉ
LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N' [XXXX], INSCRITO
NO CPF SOB O NO [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE
SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, NOS TERMOS DOART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR NO 123 DE 14

DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E

VANTAGENS LEGALMENTE INSNTUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EÀT

NENHUMADAS VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 40 DOART. 3O DA
LEI COMPLEMENTAR N'í23 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO
ARTTGO 40 DA LEt N. 14.133t2021.

DECLARO, PARA FINS DA LC 12312006 E SUAS ALTERAÇÔES, SOB AS
PENALIDADES DESTA, SER:

() MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A
360.000,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUíDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÔES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4' DO ART. 30 DA LEI

COM PLEMENTAR NO 
.í 23106 ALTERADA PELA L C'1 47 120 1 4.

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE * RECEITA BRUTAANUAL SUPERIOR
A 360.000,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800-OOO,OO VALORES, ESTANDO
APTAAFRUIR OS BENEFíCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUIDAS
POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÔES LEGAIS
TMPOSTAS PELO § 40 DO ART. 30 DA LEI COMPLEMENTAR No 123106

ALTERADA PELA LC 14712014.

OBSERVAçÕES:
I ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA
LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPE NOS TERMOS DA LC 123, DE
14 DE DEZEMBRO DE 2006;
r e NÁO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA

COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS
TERMOS DA LC N. 123t2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO
DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO,

LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

RUA VENEZUELA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO tiUGO - RS

Tio Hugo Prefeitura
MunicipalE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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ANEXO VII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUÊ O L]CITANTE
TOMOU CONHECTMENTO DE TODASAS TNFORMAÇÕES e OeS

coNDtÇÕES LocAts

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, INSCRITO NO CNPJ NO

POR TNTERMÉO|O OE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)
...-...., PORTADOR(A) DA CARTETRA DE TDENTTDADE

No E CPF NO....... DECLARA, PARA FINS DO
DISPOSTO NO INC. VI DOART. NO 67 DA LEI NO 14,13312021, QUE
ToMou coNHEcrMENTo DE ToDAS AS |NFoRMAÇôES E DAS
coNDrÇÕES LOCATS PARA O CUMPRTMENTO DAS OBRTGAÇÕES
oBJETO DALTCTTAÇÃO.

(DATA)

REPRESENTANTE LEGAL)

RUAVÉNEZUELA,285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HUGO - RS

Tio Hugo I

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

coNcoRnÊNcn elernôNtcA No 003/2025
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ANEXO Vil - MODELO DE DEGLARAçÃO NOS TERMOS DO tNCtSO
xxxilr DoARTtco 70 DA coNsTtTutçÃo FEDERAL DE í988

CONCORRÊNCIA ELETRÔNrcA NO OO3/2025
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

, INSCRITO NO CNPJ NO

POR INTERMEDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A)

No

PORTADOR(A) DA CARTETRA DE TDENTTDADE
E CPF NO....... DECLARA, PARA FINS DO

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZEANOS, NA
coNDrÇÃo DEAPRENDIZ ( X .

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

RUA VENEZUEA, 285 - PROGRESSO - Fone/Fax: (54) 3338-9167 - CEP 99345-000 - TIO HU6O - RS

Tio Hugo
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DISPOSTO NO INC. VIDOART. NO68 DALEINO 14.133/2021, OUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO,
PERIGOSO OU INSALUBRE E NÂO EMPREGA MENOR DE
DEZESSEISANOS.

I


